
REPÚBLIC^ FF,DERATIVÂ DO BRASII,
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

PARECER JURÍDICO/2ol 8/DICOM

PREGÃO PRESENCIAL N" - 047l2018-PP.

OBIETO _ LOCAÇÃO DE SONOR]ZAÇÃO, PALCO, TLUMINAÇÃO. CAMAROTE.
ARQUIBANCADA, BANHEIRO QUIMICO, CARRO DE PROPAGANDA MÓVEL, TRJO
ELÉTRICO, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ASSUNTO - PARECER CONCLUSNO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n' 8.666193, examinou e

aprovou as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento
administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER JTIRiDICO/20I8/DICOM
PROCESSO LICITATÓRIO N' - O47/2OI8-PP

OBJETO - LOCAÇÂO DE SONORTZAÇÁO, PALCO, ILT]MINAÇÂO,
CAMAROTE, ÁRQUIBANCADA, BANHEIRO QTIiMICO, CÂRRO DE

PROP TCANDA MÓ\ EL, TRIO ELÉTRICO, PAR{ SI'PRJR A
DEv.rlrDA DO Fl \DO Mll{lClPAL DE EDI CAÇÁO.

\sst \To - \fl\t L.\ DL llDll {1. L CO\ 1 R'{] ().

I RF.t. { I ()t ()

Submete-se a apreciaçào o presente processo relalivo ao

pÍocedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n"

o47t2}t8 - PP, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, PALCO,
ILUMINAÇÀO. CAMAROTE, ARQUIBANCADA, BANHEIRO QUIMICO,
CARRO DE PROPAGANDA MOVEL, TRIO ELETRICO, PARA SUPRIR A
DEMANDA DO FLNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, conforme
especificações do Termo de Referência Anexo I do EditàI, atendendo ao disposto
na Lei n" 10.520/2002.

Consta no presente certarne: Oficio n" 39/2018
DIRAD/SEMED: Justificalivr4 solicitação de despesa de locação de sonorização.
palco, iluminação, carnarote, arquibancad4 banheiro quimico, carro de propaganda

móvel, trio elétrico; despacho da autoridade para que o setor compst€nte
providencie a pesquisa de preço e informe a existência de recursos orçamentários;
cotação de preços, despacho do departamento de contâbilidâde informando a
dotaçio orçamcntáÍia disponivel para atender a demanda; Autorizaçâo; Declaração

de adequaçâo orçamentifuia ê finânceirq autorização de abertura de processo

licitalório: autuação do proc€sso licitalório; despacho de encaminharnento dos
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aulos à assessoria j u.idica para análise e parecer; minuta do edital e anexos, bem

como, minuta do contrato.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como

critério dejulgamento, atendendo ao que dispôe o aÍt. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edilal indicando as exigências

constantes do âí.40 da l,€i 8.66ó193 c/c art. 4'da Lei 10.520/2002, bem como a

documentaçào que os interessados deverão apresentar paÍa serem considerados

habilitados.

Relatado o pleito pâssamos ao Parecer

II . OBJE'I'O DT] ANALISE

Cumpre aclarar que a a.nálise neste pareco se reskinge a

verificação dos requisitos formais para deflagÍaçâo do processo administralivo
licitatório b€m como da apreciação da minuta de edital e seus âíexos Destaca'se

que a análise será restÍita âos pontos juridicos, estando excluidos quaisquer

asp€ctos técnicos, econômicos e/ou discricionârios.

III PAR[,(,I.,R

O aÍigo 37, inciso )o(l da Conslituiçâo Federal determina

que as obras. serviços, compras e alienaçôes da Administração Pública serão

precedidas de licitação pública que dsegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes. Íessalvados o§ câ§os especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo
mediante o qual a Adminisftação Pública seleciona a propo§ta mais vantajos4

caracterizando-se como ato administ ativo formal, pralicado pelo Gestor Público,

devendo ser processado em estrita conformidad€ com os principios estabelecidos

na Constituiçào Federal na legislação infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar quc a Lci 10.520/2002 dispõe que pÍegão é a modalidade de licitação

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os

fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade

possaÍn ser objctivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuâis

(aí. l', paragrafo único).

o exame prévio do edital tem índole jurídico'formal e

consiste, viâ de regra, em verificar nos auto§, no estado em que se encontra o
procedimenlo licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numemção;
b) justificativa da contralação;
c) termo de referência. devidamente autorizado pela

autoridade competenle. cont€ndo o objeto, o critério de aceitação do objeto,

orçamento detalhado pEÍa avaliação de custos. definição dos métodos. estratégia de

suprimento, cronogmma fisico-financ-eiro, deveres do contüJado e contralante,
procedimenlos de fiscalização e gerenciarnento; prazo de exe4ução e garantia e
sançôes p€lo inadimplemento;

d) indicação do recuÍso orçamenláiio para cobrir a despesa;

e) ato de desiÊnaçâo da comissàoi
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0 edital numerado em ordem serial anual;
g) se preá.Ínbulo do edital contém o nome dâ repâÍiçào

interessada e de seu setor;
h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da

licitação, bem como o Í€gime de execução (p/obras e sewiços);
i) pre.ârnbulo do edital mencionando que a licitação será

Íegida pela legislação pertinente;
j) preámbulo do edital anotando o local, dia e hora pam

recebimento dos envelopes de documenta{âo e pÍopostê, bem como para o início
de âbenuía dos en\elopes:

l) indicação do objeto da licitaçâo, em descriçào sucinta e

claÍ4
m) indicação do prazo e as condições para a assinatura do

contralo ou Íetirada dos instrumentos;
n) indica{ão do prazo pâIa execuçâo do mntlato ou entrega

do objeto;
o) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;
p) indicaçào do local onde poderá ser examinado e

adquirido o projeto básico, e se hâ projeto executivo disponivel na data da
publicação do edital e o local onde podeú ser exarninado e adquirido (p/obras e

serviços);
q) iúdicâ{io das condiçôes para participaç& da licitaçtu;
r) indicaçâo da forma de apresentaçâo das propostas;
s) indic€{ão do cÍitério paü julgamento, com disposiçôes

clalas e parâmetros objetivos; indicaçâo dos locais, horários e ódigos de acesso
pala fomecimento de informações sobre a licitação aos interessados;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços

unitáiio e global e indicaçâo das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contrâhtal, incumbe ao parecista
pesquisar a conformidade dos seguintes itens:

a) condições paÍa sua execução, expÍessâs em cláusula§
que definam os direitos, obrigaçõ€s e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da licitaçào e da proposta a que se vincularn.
eslab€lecida5 com clarcza e pÍecisàot

b) registro das cláLusulas nec€ssârias

I - o objeto e seus elementos camcteristicos;
II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
Ill - o preço e âs condiçôes de pagamento, os cÍiterios,

data-base € periodicidade do reajustaÍnento de preços, os critérios de atualizaçâo
monetríÍia entÍe a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusào. de entreg4 de observação e de recebimento deíinitilo, conforme o
c{§o:

V - o cÉdito p€lo qual correná a despesq com a indicação
da classificação lüncional progÍarnáLtica € da categoria econômicq

Vl - as gamntias oferecidas para asseguraÍ sua plena
execução. quando exigidas:

VII - os diÍeitos e as responsabilidades das paÍtes. as
penalidades cabiveis e os valores das multas;

VIII - os casos de Íescisào:
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Considerando que o edital seàuiu loda§ as cautelas

recomendada.s pela lri 10.52012002, @a qlicaçâo subsidiária da Lei 8.666/93:

Considerando que o procedimento não apresenta

irregularidades que possam mâcula, o ceÍtame e que a minuta do eiital segue os

preceitos Iegais que Íegem a Ínaténa, qi!9 pelo prosseguimento do proç€sso

licitatório em seus ulteriorcs atos.

Seguem chanceladâs as minutas do Edital c Contmto ora
examinadas.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parccer se

ateve às questôes juridicas obsewadas na instruçâo processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do art. 10, § l', da Lei n" 10.480D002, c./c o paúgÍafo
único do art. 38 da l,ei n" 8.6ó6193. Não se incluem no âmbito de análise deste
ProcumdoÍ os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeim ou orçamentári4 cuja exatidão devenâ ser verificada pelos setores
responsáveis e autoridade competente da Prefeitura Municipal de ltaituba-

É o parecer. sub censura.

ITAITUBA - PA. 02 de Maio de 2018

A TE}IIS'IOKHLES Â. DE SOU§A

PRO( I RIDOR Jl Rírr( () Ut \tCrp.rL - 0.\B/p \ \" 996{

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase
externa do certame (Art. 4o incisos I a IV da Lei n' 10.520102) e providenciou a publicação
do Editat, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre
a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias
úteis (Art.4", V da Lei no 10.520/02).
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lX - o reconhecimenlo dos direitos da AdministÍação, em

caso de rescisào administraliva prevista no aÍ. 77 desla Lei;
X - as condiçôes de imponação, a data e a taxa de cámbio

paÍa conversão. quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
)(Il - a legislaçào aplicável à execução do contrato e

especialmente aos casos omissos;
XItl - a obrigação do contratado de manter, dúante toda a

€xecuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas,

todas as condiçôes de húilitaçâo e qualificação exigidâs na licita4ão;
xlV - cláusula que declare c.mpetente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questâo contratual, salvo o disposto no § 60
do art. 32 da Lei n. 8.666/93:

xV - A duraçâo dos contratos adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentÍios, Íessalvadas as hiúteses previstas no aÍ. 57 da

Lei n.8.666/93.

CÀ--.H-/
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Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento

do Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou

seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n" 10.520/02, bem como, amparada pela Lei

8.666, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de ltaituba, para garantir a publicidade dos atos.

No dia 2l de Maio de 2018 às 09h30min, hora designada para a seleção da

proposta mais vantajosa, constatou-se apenas a presença das empresas L. B' DE LIMA
SPORT EIRELI, A. G. ARAÚJO EVENTOS E PUBLICIDADE EIRELI _ ME, C.

CARDOSO DA SILVA EIRELI, R. DE ANDRADE PUBLICIDADE _ ME E S. A.
TORRES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI para credenciamento. Os representantes das

empresas entregaram as propostas em envelope lacrado para ser aberto e conferido segundo

as exigências do Edital.

A comissão passou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,
julgando aptas L. B. DE LIMA SPORT EIRET,I, com valor total de R$-63.020'00

iseisenta ó três mí|, e vinte reais), A. G. ARAUJO EVENTOS E PUBLICIDADE
EIRELI - ME, com valor total de R$-251,500,00 (duzentos e cinquenta e um mil, e
quinhentos reais) e C. CARDOSO DA SILVA EIRELI, com v-alor total de R$-
235.750,00 (duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais).

Para o item cotado, verificou-se a proposta inicial dos proponentes. Após lances

sucessivos, foi definido o menor preço unitário. Não houve impetração de recurso. Por fim,
o pregoeiro adjudicou os itens as empresas vencedoras do certame.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável
em todos os atos do Processo de Licitação ató o momento praticado, já que foram
observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os
atos pela Comissão, bem como, encaminhada ao Secretiirio Municipal de Saúde para que
realize Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art. 43 e
incisos, ambos da Lei 8.666193 e suas alterações.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis no

10.520 e 8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no
sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a
contratação das licitantes vencedoras.

É o pare"er, sub censura.
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- PA, 2l de Maio de 201 8.
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